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Relatóiio e Voto

coMtssÃo oE FTNANçAS E oRçAMENTo
pRoJETo DE LEt oRDtNÁRtA No 50/2021

RELATÓRIo

Trata-se do Pro.jeto de Lei Ordinária no 5012021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa ratificar alteração do protocolo de intenÇões de consórcio intermunicipal.

O prqeto vêio acompanhado de .justificativa do autor às fls. 3-4.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa.

A Comissão de Constituição e Justiça votou Íavorável à tramitaÉo da proposição.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de FinanÇâs e Orçamenlo, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de pitânga, emitir perecer sobre a sua
compatlbilidade fi nanceira, tributária e orçâmentária.

considerando que a rodovia está sem cobertura de atendimento, visto que o resgato era feito
pela empresa de pedágio, não sendo ofertado o serviço de SAMU pela Sa Regional de Saúde,

Em análise da proposição aprdsenlada, verifica-se que esta visa ratificar as alterações no
protocolo de intenções, que regulamenta o consórcio intergestores de saúde, para que o serviço.
funcione o mais brevê possível, levando em conta que o novo consórcio iá está formàlizado e as
ambulâncias disponíveis.

Sendo assim, concluo que nã
FAVORÂVEL à sua aprovaÉo.

o existe prejuízos de ordem financeira ao municÍpio, votando,
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Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2021

Depanameílto d. Administraçâo
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Vereador Rodrigo Cordeiro Telxeira
Rêlator
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É como voto.

Dâta


